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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

P O R T A R I A N.º 5 0 3 9 
 
Conceder Adiantamento para a servidora 
Vivian Rayane Aparecida Camargo 
Kostiuretcki. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto 
na Lei Municipal nº 1.674, de 12 de junho de 2008, 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Adiantamento no valor de R$ 
1.000,00 (um mil reais), para a servidora VIVIAN RAYANE APARECIDA 
CAMARGO KOSTIURETCKI, matrícula 22.177, nos termos da Lei Municipal nº 
1.674, de 12 de junho de 2008. 

 
Elemento da despesa: 

33.90.39.96.00 Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica – Pgto. Antecipado R$ 1.000,00 
TOTAL: R$ 1.000,00 

 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 03 de 
fevereiro de 2023. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Celso Elli Burakovski  
Secretário Municipal de Finanças  

 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O 
Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 



2
Telêmaco Borba, 02 de fevereiro de 2023 - Edição 2091

        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

P O R T A R I A N.º 5 0 4 0 
 
Conceder Adiantamento para o servidor Aldo 
Magalhães. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO 

BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas e 
de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1.674, de 12 de junho de 
2008, 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Adiantamento no valor de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), para o servidor ALDO MAGALHÃES, matrícula 
22.167, nos termos da Lei Municipal nº 1.674, de 12 de junho de 2008. 

 
Elemento da despesa: 

33.90.39.96.00 Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica – Pgto. Antecipado R$ 4.000,00 
TOTAL: R$ 4.000,00 

 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 03 de 
fevereiro de 2023. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Celso Elli Burakovski  
Secretário Municipal de Finanças  

 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O 
Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 D E C R E T O N.º 2 9 0 7 2, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
Altera a redação do Artigo 17, Parágrafo único 
do artigo 21, Parágrafo único do artigo 22, Artigo 
23 e os §1٥ e §2º do Decreto Regulamentar 
22.691, de 23 de dezembro de 2015. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições previstas na Lei nº 1881, de 05 de abril de 2012 e no Decreto 
Regulamentar nº 22.691 de 23 de dezembro de 2015. 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º O Decreto Regulamentar nº 22.691, de 23 de dezembro de 
2015, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

 

Art. 17.  Caberá à Comissão, no caso de divergência de 
20% (vinte por cento) entre a nota do avaliado e a do 
avaliado, solicitar nova avaliação à chefia.  

 

§1º Poderão ser realizadas através de formulários 
digitais ou formulários impressos, conforme Anexo IV, 
modelos A, B, C, D, E e F. (NR) 

 

§2º Ratificada pela chefia a primeira avaliação, caberá à 
Comissão pronunciar-se a favor de uma delas. (AC) 

........................................................... 

 

Art. 21. As avaliações de Progressão dos servidores 
municipais, poderão ser realizadas através de 
formulários digitais ou formulários impressos, conforme 
Anexo I, modelos A, B, C e D. (NR) 

............................................................ 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 

Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 

Art. 22. As avaliações de Promoção dos servidores 
municipais, poderão ser realizadas através de 
formulários digitais ou formulários impressos, conforme 
Anexo II, modelos A, B, C e D e III, modelos A, B, C e 
D. (NR) 

.......................................................... 

 

Art. 23. As avaliações de desempenho, que se referem 
os artigos 17, 21 serão realizadas através de formulários 
impressos ou digitais, disponibilizados através de envio 
de links, através de meios de comunicação eletrônica 
disponíveis, como aplicativos de mensagens ou e-mail. 
(NR) 

 

§1º Serão utilizados para a disponibilização das 
avaliações, as informações cadastrais na base de dados 
da Divisão de Recursos Humanos, tais como telefone e 
endereço eletrônico dos servidores, AR (Aviso de 
Recebimento) e esgotado todos os meios utilizados 
poderá a administração convocar por Boletim Oficial; 
(NR) 

 

§2º Após a disponibilização dos links de acesso aos 
formulários, os servidores deverão acessá-los para 
realizar o preenchimento, e posteriormente envia-los 
digitalmente à Divisão de Recursos Humanos; (NR) 

 

§3º (...) inalterado. 

 

§4º (...) inalterado. 

 

§5º (...) inalterado. 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 

§6º (...) inalterado. 

 

§7º Nos casos em que o envio, recebimento ou 
preenchimento dos formulários digitais sejam 
frustrados, as avaliações serão realizadas através do 
formulário impresso; (AC) 

 

§8º O prazo para o preenchimento e envio dos 
formulários digitais será de 3 (três) dias úteis, contados 
a partir da data de disponibilização dos links de acesso, 
sob pena de instauração de procedimento disciplinar em 
observância ao art. 164, III, da Lei nº 1.883/2012; (AC) 

 

§9º Poderá ser instaurado procedimento disciplinar em 
observância ao art. 17, VII e VIII do Decreto nº 
26.833/2020, nos casos em que haja omissão no 
recebimento, preenchimento ou envio dos formulários 
pelo servidor notificado para a realização das avaliações 
de desemprenho. (AC) 

 

Art. 2º Ficam alterados os Anexos I, II, III e IV do Decreto 
Regulamentar nº 22.691, de 23 de dezembro de 2015, passa a vigorar conforme 
redação dos Anexos I, II, III e IV deste decreto. 

 

Art. 3º Permanece inalteradas e em vigência os demais dispositivos do 
Decreto Regulamentar nº 22.691, de 23 de dezembro de 2015, que não foram 
alterados neste ato 

 

Art. 4º Este Decreto revoga as disposições em contrário e entra em 
vigor na data de suas publicações 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 

 

 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 01 de 
fevereiro de 2023. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município          
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Poder Executivo 

 
DECRETO Nº 29072 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023 

ANEXO I A - FORMULÁRIOS DE PROGRESSÃO- SERVIDOR 

 
ANEXO I B - FORMULÁRIOS DE PROGRESSÃO- CHEFIA 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Poder Executivo 

 
ANEXO I C - FORMULÁRIOS DE PROGRESSÃO- SERVIDOR 

Formulário de Progressão - Servidor 
AVALIAÇÃO DE PROGRESSÃO REFERENTE AO Xº PERÍODO XXXX-XXXX - 01/07/XXXX Á 30/06/XXXX 

  
E-MAIL: XXXX 
NOME DO AVALIADO: XXXX 
 MATRÍCULA: XXXX 
CARGO: XXXX 
LOCAL DE TRABALHO: XXXX 

Nome do servidor * 
 
Matrícula do Servidor * 
 
Código de Verificação * 
 
Data do Preenchimento * 
 

Exemplo: 01 de junho de 2023 

Avaliação de 
Progressão - 
Servidor 

 

1 - RESPONSABILIDADE: Refere-se ao comprometimento e empenho nas suas atividades e o cuidado no uso de materiais e 
equipamentos a sua disposição. 

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

           
2 - CONHECIMENTO DO TRABALHO: Refere-se ao conhecimento das funções que são desenvolvidas e dos métodos e técnicas 
empregadas, além da capacidade para apresentar soluções. 

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

           
3- DISCIPLINA: Refere-se à disciplina do avaliado quanto ao cumprimento das regras, normas, regulamentos, orientações e ordens 
de serviço. 

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

           
4 - TRABALHO EM EQUIPE: Refere-se à capacidade de comunicação, de expressar ideias, opiniões e informações de maneira 
clara, objetiva e tranquila, com habilidade na negociação e argumentação. 

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

           
 
5 - PRODUTIVIDADE: Refere-se à capacidade de produzir o trabalho num dado intervalo de tempo, levando em consideração a 
complexidade e exigências estabelecidas. 

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
     

           
 
6 - COLABORAÇÃO E INICIATIVA: Refere-se ao grau de colaboração e iniciativa do servidor, como cooperar e apresentar propostas 
e soluções, visando a qualidade do trabalho. 

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

           
 
7 - DETERMINAÇÃO E ENRGIA NO TRABALHO: Refere-se ao esforço para resolver problemas e concluir seu trabalho, sendo 
persistente frente às dificuldades encontradas. 
 

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

           
 

Preencha o formulário, realizando apenas uma marcação em cada item. 
A nota varia de 0 (ZERO) a 10 (DEZ) pontos, os pontos serão somados e multiplicados 
por 10 (dez), podendo obter um total de 700 (setecentos) pontos. 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Poder Executivo 

 
ANEXO I D – FORMULÁRIOS DE PROGRESSÃO-CHEFIA 

Formulário de Progressão - Chefia 
AVALIAÇÃO DE PROGRESSÃO REFERENTE AO Xº PERÍODO XXXX-XXXX - 01/07/XXXX Á 30/06/XXXX 

  
E-MAIL: XXXX 
NOME DO AVALIADO: XXXX 
 MATRÍCULA: XXXX 
CARGO: XXXX 
LOCAL DE TRABALHO: XXXX 

Nome do avaliador* 
 
Matrícula do avaliador * 
 
Código de Verificação * 
 
Data do Preenchimento * 
 

Exemplo: 01 de junho de 2023 

Avaliação de 
Progressão - 
Servidor 

 

1 - RESPONSABILIDADE: Refere-se ao comprometimento e empenho nas suas atividades e o cuidado no uso de materiais e 
equipamentos a sua disposição. 

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

           
2 - CONHECIMENTO DO TRABALHO: Refere-se ao conhecimento das funções que são desenvolvidas e dos métodos e técnicas 
empregadas, além da capacidade para apresentar soluções. 

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

           
3- DISCIPLINA: Refere-se à disciplina do avaliado quanto ao cumprimento das regras, normas, regulamentos, orientações e ordens 
de serviço. 

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

           
4 - TRABALHO EM EQUIPE: Refere-se à capacidade de comunicação, de expressar ideias, opiniões e informações de maneira 
clara, objetiva e tranquila, com habilidade na negociação e argumentação. 

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

           
 
5 - PRODUTIVIDADE: Refere-se à capacidade de produzir o trabalho num dado intervalo de tempo, levando em consideração a 
complexidade e exigências estabelecidas. 

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
     

           
 
6 - COLABORAÇÃO E INICIATIVA: Refere-se ao grau de colaboração e iniciativa do servidor, como cooperar e apresentar propostas 
e soluções, visando a qualidade do trabalho. 

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

           
 
7 - DETERMINAÇÃO E ENRGIA NO TRABALHO: Refere-se ao esforço para resolver problemas e concluir seu trabalho, sendo 
persistente frente às dificuldades encontradas. 
 

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

           

 
Preencha o formulário, realizando apenas uma marcação em cada item. 
A nota varia de 0 (ZERO) a 10 (DEZ) pontos, os pontos serão somados e multiplicados 
por 10 (dez), podendo obter um total de 700 (setecentos) pontos. 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Poder Executivo 

 
DECRETO Nº 29072 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023 

ANEXO II A - FORMULÁRIOS DE PROMOÇÃO- SERVIDOR 

 
ANEXO II B - FORMULÁRIOS DE PROMOÇÃO- CHEFIA 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Poder Executivo 

 
ANEXO II C– FORMULÁRIOS DE PROMOÇÃO NÍVEL II 

Formulário de Promoção Classe II - Servidor 
AVALIAÇÃO DE PROMOÇÃO REFERENTE AO xº PERÍODO XXXX-XXXX - 01/07/XXXX Á 30/06/XXXX  

E-MAIL: XXXX 
NOME DO AVALIADO: XXXX 
MATRÍCULA: XXXX 
CARGO: XXXX 
LOCAL DE TRABALHO: XXXX 

Nome do servidor * 
 

Matrícula do servidor * 
 

Código de Verificação * 
 

Data do Preenchimento * 
 

Exemplo: 01 de junho de 2023 
 
 

Avaliação de 
Promoção - Classe II - 
Servidor 

 

1 - Ética: Refere-se ao comportamento com discrição, ético, sigiloso e justo.  

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
          

2 - Relacionamento Interpessoal: Refere-se à habilidade de interação do avaliado.  

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
           

3- Atendimento ao Cidadão: Refere-se à qualidade do atendimento prestado ao cidadão, orientando-o e propondo soluções. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
          

4 - Conhecimento do Trabalho: Refere-se ao conhecimento das funções que são desenvolvidas e dos métodos e técnicas 
empregadas, além da capacidade para apresentar soluções. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
          

5 - Trabalho em Equipe: Refere-se à capacidade de comunicação, de expressar ideias, opiniões e informações de maneira clara, 
objetiva e tranquila, com habilidade na negociação e argumentação. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
           

6 - Liderança: Refere-se à capacidade de unir e motivar elementos do grupo de trabalho, para que juntos possam alcançar os 
objetivos. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
           

7 - Planejamento: Refere-se à capacidade de estabelecer objetivos e metas com habilidade na organização e condução de ações, 
dividindo as tarefas em segmentos mais gerenciáveis. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
           

8 - Controle do estresse: Refere-se à capacidade do profissional em lidar sob pressão e enfrentar situações de estresse, 
respondendo calmamente à crítica, vendo a de forma construtiva. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
          

9 - Qualidade do trabalho: Refere-se à qualidade e organização do ambiente de trabalho, dos materiais e na entrega das 
atividades. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
          

 
10 - Produtividade: Refere-se à capacidade de produzir o trabalho num dado intervalo de tempo, levando em consideração a 
complexidade e exigências estabelecidas. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Poder Executivo 

 
ANEXO II D – FORMULÁRIOS DE PROMOÇÃO NÍVEL II 

Formulário de Promoção Classe II - Chefia 
AVALIAÇÃO DE PROMOÇÃO REFERENTE AO xº PERÍODO XXXX-XXXX - 01/07/XXXX Á 30/06/XXXX  

E-MAIL: XXXX 
NOME DO AVALIADO: XXXX 
MATRÍCULA: XXXX 
CARGO: XXXX 
LOCAL DE TRABALHO: XXXX 

Nome do avaliador * 
 

Matrícula do avaliador* 
 

Código de Verificação * 
 

Data do Preenchimento * 
 

Exemplo: 01 de junho de 2023 
 
 

Avaliação de 
Promoção - Classe II - 
Chefia 

 

1 - Ética: Refere-se ao comportamento com discrição, ético, sigiloso e justo.  

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
          

2 - Relacionamento Interpessoal: Refere-se à habilidade de interação do avaliado.  

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
           

3- Atendimento ao Cidadão: Refere-se à qualidade do atendimento prestado ao cidadão, orientando-o e propondo soluções. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
          

4 - Conhecimento do Trabalho: Refere-se ao conhecimento das funções que são desenvolvidas e dos métodos e técnicas 
empregadas, além da capacidade para apresentar soluções. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
          

5 - Trabalho em Equipe: Refere-se à capacidade de comunicação, de expressar ideias, opiniões e informações de maneira clara, 
objetiva e tranquila, com habilidade na negociação e argumentação. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
           

6 - Liderança: Refere-se à capacidade de unir e motivar elementos do grupo de trabalho, para que juntos possam alcançar os 
objetivos. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
           

7 - Planejamento: Refere-se à capacidade de estabelecer objetivos e metas com habilidade na organização e condução de ações, 
dividindo as tarefas em segmentos mais gerenciáveis. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
           

8 - Controle do estresse: Refere-se à capacidade do profissional em lidar sob pressão e enfrentar situações de estresse, 
respondendo calmamente à crítica, vendo a de forma construtiva. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
          

9 - Qualidade do trabalho: Refere-se à qualidade e organização do ambiente de trabalho, dos materiais e na entrega das 
atividades. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
          

 
10 - Produtividade: Refere-se à capacidade de produzir o trabalho num dado intervalo de tempo, levando em consideração a 
complexidade e exigências estabelecidas. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Poder Executivo 

 
DECRETO Nº 29072 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023 

ANEXO III A - FORMULÁRIOS DE PROMOÇÃO- SERVIDOR 

 
ANEXO III B - FORMULÁRIOS DE PROMOÇÃO- CHEFIA 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Poder Executivo 

 
ANEXO III C - FORMULÁRIOS DE PROMOÇÃO- SERVIDOR 

 
Formulário de Promoção Classe III - Servidor 
AVALIAÇÃO DE PROMOÇÃO REFERENTE AO xº PERÍODO XXXX-XXXX - 01/07/XXXX Á 30/06/XXXX 

  
E-MAIL: XXXX 
NOME DO AVALIADO: XXXX 
MATRÍCULA: XXXX 
CARGO: XXXX 
LOCAL DE TRABALHO: XXXX 
Nome Servidor * 
 
Matrícula Servidor * 
 
Código de Verificação * 
 
Data do Preenchimento * 
 

Exemplo: 1 de novembro de 2022 
 
 
 

Avaliação de 
Promoção - Classe III 
- Servidor 

 

1 - Ética: Refere-se ao comportamento com discrição, ético, sigiloso e justo.  

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

          
 
 

2 - Confiabilidade: Refere-se à capacidade de fazer as coisas sem ser constantemente controlado, ou concluir o trabalho sem que 
seja sempre verificado para garantir que está no padrão certo. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

          
 
 

3 - Relacionamento Interpessoal: Refere-se à habilidade de interação do avaliado.  

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

          
 
 

4 - Atendimento ao Cidadão: Refere-se à qualidade do atendimento prestado ao cidadão, orientando-o e propondo soluções. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

          
 
  

5 - Conhecimento do Trabalho: Refere-se ao conhecimento das funções que são desenvolvidas e dos métodos e técnicas 
empregadas, além da capacidade para apresentar soluções. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

          
 
 

6 - Comunicação escrita: Refere-se à habilidade de comunicar de forma clara e concisa, estruturando ideias e utilizando a 
gramática da forma correta. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

          
 

 
Preencha o formulário, realizando apenas uma marcação em cada item. 
A nota varia de 0 (ZERO) a 10 (DEZ) pontos. Os pontos sertão multiplicados por 5 (CINCO), 
podendo obter um total de 700 (SETECENTOS) pontos. 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Poder Executivo 

 
 

 
7 - Trabalho em Equipe: Refere-se à capacidade de comunicação, de expressar ideias, opiniões e informações de maneira clara, 
objetiva e tranquila, com habilidade na negociação e argumentação. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

          
 
 

8 - Controle do estresse: Refere-se à capacidade do profissional em lidar sob pressão e enfrentar situações de estresse, 
respondendo calmamente à crítica, vendo a de forma construtiva. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

          
 

 

9 - Liderança: Refere-se à capacidade de unir e motivar elementos do grupo de trabalho, para que juntos possam alcançar os 
objetivos. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

          
 
 

10 - Planejamento: Refere-se à capacidade de estabelecer objetivos e metas com habilidade na organização e condução de ações, 
dividindo as tarefas em segmentos mais gerenciáveis. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

          
 
 

11 - Capacidade de Gestão: Refere-se à capacidade de analisar e tomar decisões com discernimento nas diversas  situações 
enfrentadas no ambiente de trabalho, servindo de referências e consulta para os demais, além da capacidade de delegar 
atribuições e de manter motivada a equipe. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

          
 
 

12 - Resolução de problemas: Refere-se à capacidade de identificar a causa e os efeitos dos problemas no local de trabalho bem 
como a análise para encontrar as soluções adequadas. 

 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

          
 

 
13 - Qualidade do trabalho: Refere-se à qualidade e organização do ambiente de trabalho, dos materiais e na entrega das 
atividades. 

 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

          
 

 
14 - Produtividade: Refere-se à capacidade de produzir o trabalho num dado intervalo de tempo, levando em consideração a 
complexidade e exigências estabelecidas. 

 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
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ANEXO III D– FORMULÁRIOS DE PROMOÇÃO NÍVEL III 

 

Formulário de Promoção Classe III - Chefia 
AVALIAÇÃO DE PROMOÇÃO REFERENTE AO Xº PERÍODO XXXX-XXXX - 01/07/XXXX Á 30/06/XXXX 

  
E-MAIL: XXXX 
NOME DO AVALIADO: XXXX 
 MATRÍCULA DO AVALIADO: XXXX 
CARGO: XXXX 
LOCAL DE TRABALHO: XXXX 
Nome do Avaliador * 
 
Matrícula do Avaliador * 
 
Código de Verificação * 
 
Data do Preenchimento * 
 

Exemplo: 1 de novembro de 2022 
 
 
 

Avaliação de 
Promoção - Classe III 
- Servidor 

 

1 - Ética: Refere-se ao comportamento com discrição, ético, sigiloso e justo.  

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

          
 
 

2 - Confiabilidade: Refere-se à capacidade de fazer as coisas sem ser constantemente controlado, ou concluir o trabalho sem que 
seja sempre verificado para garantir que está no padrão certo. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

          
 
 

3 - Relacionamento Interpessoal: Refere-se à habilidade de interação do avaliado.  

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

          
 
 

4 - Atendimento ao Cidadão: Refere-se à qualidade do atendimento prestado ao cidadão, orientando-o e propondo soluções. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

          
 
  

5 - Conhecimento do Trabalho: Refere-se ao conhecimento das funções que são desenvolvidas e dos métodos e técnicas 
empregadas, além da capacidade para apresentar soluções. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

          
 
 

6 - Comunicação escrita: Refere-se à habilidade de comunicar de forma clara e concisa, estruturando ideias e utilizando a 
gramática da forma correta. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

          
 
 

 
Preencha o formulário, realizando apenas uma marcação em cada item. 
A nota varia de 0 (ZERO) a 10 (DEZ) pontos. Os pontos sertão multiplicados por 5 (CINCO), 
podendo obter um total de 700 (SETECENTOS) pontos. 
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7 - Trabalho em Equipe: Refere-se à capacidade de comunicação, de expressar ideias, opiniões e informações de maneira clara, 
objetiva e tranquila, com habilidade na negociação e argumentação. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

          
 
 

8 - Controle do estresse: Refere-se à capacidade do profissional em lidar sob pressão e enfrentar situações de estresse, 
respondendo calmamente à crítica, vendo a de forma construtiva. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

          
 

 

9 - Liderança: Refere-se à capacidade de unir e motivar elementos do grupo de trabalho, para que juntos possam alcançar os 
objetivos. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

          
 
 

10 - Planejamento: Refere-se à capacidade de estabelecer objetivos e metas com habilidade na organização e condução de ações, 
dividindo as tarefas em segmentos mais gerenciáveis. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

          
 
 

11 - Capacidade de Gestão: Refere-se à capacidade de analisar e tomar decisões com discernimento nas diversas  situações 
enfrentadas no ambiente de trabalho, servindo de referências e consulta para os demais, além da capacidade de delegar 
atribuições e de manter motivada a equipe. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

          
 
 

12 - Resolução de problemas: Refere-se à capacidade de identificar a causa e os efeitos dos problemas no local de trabalho bem 
como a análise para encontrar as soluções adequadas. 

 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

          
 

 
13 - Qualidade do trabalho: Refere-se à qualidade e organização do ambiente de trabalho, dos materiais e na entrega das 
atividades. 

 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

          
 

 
14 - Produtividade: Refere-se à capacidade de produzir o trabalho num dado intervalo de tempo, levando em consideração a 
complexidade e exigências estabelecidas. 

 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
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DECRETO Nº 29072 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023 

ANEXO IV A - FORMULÁRIOS DIVERGÊNCIA PROGRESSÃO 

 
ANEXO IV B - FORMULÁRIOS DIVERGÊNCIA PROMOÇÃO CLASSE II 
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ANEXO IV C - FORMULÁRIOS DIVERGÊNCIA PROMOÇÃO CLASSE III 
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ANEXO IV D - FORMULÁRIOS DIVERGÊNCIA PROGRESSÃO 

 
Formulário de Divergência Progressão - Chefia 
REFERENTE AO Xº PERÍODO XXXX-XXXX - 01/07/XXXX Á 30/06/XXXX 

  
E-MAIL: XXXX 
NOME DO AVALIADO: XXXX 
 MATRÍCULA: XXXX 
CARGO: XXXX 
LOCAL DE TRABALHO: XXXX 

Nome do Avaliador * 
 
Matrícula do Avaliador* 
 
Código de Verificação * 
 
Data do Preenchimento * 
 

Exemplo: 01 de junho de 2023 

Avaliação de 
Divergência 
Progressão -  
Chefia 

 

1 - RESPONSABILIDADE: Refere-se ao comprometimento e empenho nas suas atividades e o cuidado no uso de materiais e 
equipamentos a sua disposição. 

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

           
2 - CONHECIMENTO DO TRABALHO: Refere-se ao conhecimento das funções que são desenvolvidas e dos métodos e técnicas 
empregadas, além da capacidade para apresentar soluções. 

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

           
3- DISCIPLINA: Refere-se à disciplina do avaliado quanto ao cumprimento das regras, normas, regulamentos, orientações e ordens 
de serviço. 

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

           
4 - TRABALHO EM EQUIPE: Refere-se à capacidade de comunicação, de expressar ideias, opiniões e informações de maneira 
clara, objetiva e tranquila, com habilidade na negociação e argumentação. 

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

           
 
5 - PRODUTIVIDADE: Refere-se à capacidade de produzir o trabalho num dado intervalo de tempo, levando em consideração a 
complexidade e exigências estabelecidas. 

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
     

           
 
6 - COLABORAÇÃO E INICIATIVA: Refere-se ao grau de colaboração e iniciativa do servidor, como cooperar e apresentar propostas 
e soluções, visando a qualidade do trabalho. 

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

           
 
7 - DETERMINAÇÃO E ENRGIA NO TRABALHO: Refere-se ao esforço para resolver problemas e concluir seu trabalho, sendo 
persistente frente às dificuldades encontradas. 

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

           

Preencha o formulário, realizando apenas uma marcação em cada item. 
A nota varia de 0 (ZERO) a 10 (DEZ) pontos, os pontos serão somados e multiplicados 
por 10 (dez), podendo obter um total de 700 (setecentos) pontos. 
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ANEXO IV E - FORMULÁRIOS DIVERGÊNCIA PROMOÇÃO CLASSE II 

Formulário de Divergência Promoção Classe II – Chefia 

REFERENTE AO xº PERÍODO XXXX-XXXX - 01/07/XXXX Á 30/06/XXXX  
E-MAIL: XXXX 
NOME DO AVALIADO: XXXX 
MATRÍCULA: XXXX 
CARGO: XXXX 
LOCAL DE TRABALHO: XXXX 

Nome do Avaliador * 
 

Matrícula do Avaliador * 
 

Código de Verificação * 
 

Data do Preenchimento * 
 

Exemplo: 01 de junho de 2023 
 
 

Avaliação de 
Divergência 
Promoção - Classe II - 
Chefia 

1 - Ética: Refere-se ao comportamento com discrição, ético, sigiloso e justo.  

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
          

2 - Relacionamento Interpessoal: Refere-se à habilidade de interação do avaliado.  

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
           

3- Atendimento ao Cidadão: Refere-se à qualidade do atendimento prestado ao cidadão, orientando-o e propondo soluções. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
          

4 - Conhecimento do Trabalho: Refere-se ao conhecimento das funções que são desenvolvidas e dos métodos e técnicas 
empregadas, além da capacidade para apresentar soluções. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
          

5 - Trabalho em Equipe: Refere-se à capacidade de comunicação, de expressar ideias, opiniões e informações de maneira clara, 
objetiva e tranquila, com habilidade na negociação e argumentação. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
           

6 - Liderança: Refere-se à capacidade de unir e motivar elementos do grupo de trabalho, para que juntos possam alcançar os 
objetivos. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
           

7 - Planejamento: Refere-se à capacidade de estabelecer objetivos e metas com habilidade na organização e condução de ações, 
dividindo as tarefas em segmentos mais gerenciáveis. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
           

8 - Controle do estresse: Refere-se à capacidade do profissional em lidar sob pressão e enfrentar situações de estresse, 
respondendo calmamente à crítica, vendo a de forma construtiva. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
          

9 - Qualidade do trabalho: Refere-se à qualidade e organização do ambiente de trabalho, dos materiais e na entrega das 
atividades. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
          

 
10 - Produtividade: Refere-se à capacidade de produzir o trabalho num dado intervalo de tempo, levando em consideração a 
complexidade e exigências estabelecidas. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
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ANEXO IV F - FORMULÁRIOS DIVERGÊNCIA PROMOÇÃO CLASSE III 

Formulário de Divergência Promoção Classe III - Chefia 
REFERENTE AO Xº PERÍODO XXXX-XXXX - 01/07/XXXX Á 30/06/XXXX 
  
E-MAIL: XXXX 
NOME DO AVALIADO: XXXX 
MATRÍCULA: XXXX 
CARGO: XXXX 
LOCAL DE TRABALHO: XXXX 
Nome do Avaliador * 
 
Matrícula do Avaliador * 
 
Código de Verificação * 
 
Data do Preenchimento * 
 

Exemplo: 1 de junho de 2023 
 
 

Avaliação 
Divergência 
Promoção - Classe III 
- Chefia 

 

1 - Ética: Refere-se ao comportamento com discrição, ético, sigiloso e justo.  

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

          
 
 

2 - Confiabilidade: Refere-se à capacidade de fazer as coisas sem ser constantemente controlado, ou concluir o trabalho sem que 
seja sempre verificado para garantir que está no padrão certo. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

          
 
 

3 - Relacionamento Interpessoal: Refere-se à habilidade de interação do avaliado.  

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

          
 
 

4 - Atendimento ao Cidadão: Refere-se à qualidade do atendimento prestado ao cidadão, orientando-o e propondo soluções. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

          
 
  

5 - Conhecimento do Trabalho: Refere-se ao conhecimento das funções que são desenvolvidas e dos métodos e técnicas 
empregadas, além da capacidade para apresentar soluções. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

          
 
 

6 - Comunicação escrita: Refere-se à habilidade de comunicar de forma clara e concisa, estruturando ideias e utilizando a 
gramática da forma correta. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

          
 
 

 
Preencha o formulário, realizando apenas uma marcação em cada item. 
A nota varia de 0 (ZERO) a 10 (DEZ) pontos. Os pontos sertão multiplicados por 5 (CINCO), 
podendo obter um total de 700 (SETECENTOS) pontos. 
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7 - Trabalho em Equipe: Refere-se à capacidade de comunicação, de expressar ideias, opiniões e informações de maneira clara, 
objetiva e tranquila, com habilidade na negociação e argumentação. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

          
 
 

8 - Controle do estresse: Refere-se à capacidade do profissional em lidar sob pressão e enfrentar situações de estresse, 
respondendo calmamente à crítica, vendo a de forma construtiva. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

          
 

 

9 - Liderança: Refere-se à capacidade de unir e motivar elementos do grupo de trabalho, para que juntos possam alcançar os 
objetivos. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

          
 
 

10 - Planejamento: Refere-se à capacidade de estabelecer objetivos e metas com habilidade na organização e condução de ações, 
dividindo as tarefas em segmentos mais gerenciáveis. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

          
 
 

11 - Capacidade de Gestão: Refere-se à capacidade de analisar e tomar decisões com discernimento nas diversas  situações 
enfrentadas no ambiente de trabalho, servindo de referências e consulta para os demais, além da capacidade de delegar 
atribuições e de manter motivada a equipe. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

          
 
 

12 - Resolução de problemas: Refere-se à capacidade de identificar a causa e os efeitos dos problemas no local de trabalho bem 
como a análise para encontrar as soluções adequadas. 

 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

          
 

 
13 - Qualidade do trabalho: Refere-se à qualidade e organização do ambiente de trabalho, dos materiais e na entrega das 
atividades. 

 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
 

          
 

 
14 - Produtividade: Refere-se à capacidade de produzir o trabalho num dado intervalo de tempo, levando em consideração a 
complexidade e exigências estabelecidas. 

 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
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D E C R E T O N.º 2 9 0 7 3, DE 01 DE FEVEIRO DE 2023 
 
Regulamenta a Lei nº 2375/2021 que 
institui o Fundo Municipal de Assistência 
Social do Município de Telêmaco Borba – 
Paraná e da outras providências. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º Art. 1º Fica aprovado o Regulamento do Fundo Municipal de 
Assistência Social, na forma do presente Decreto. 

  
 Art. 2º O Fundo será regido administrativamente pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social – SMAS, no que diz respeito ao controle de 
contratos e convênios firmados com entidades não governamentais, bem 
como em relação ao direcionamento de recursos aos serviços governamentais, 
execução orçamentária, registros contábeis, análise e avaliação da situação 
econômico-financeira, aquisição de bens, equipamentos, materiais de 
consumo, serviços, dentre outros necessários, sob orientação e controle do 
Conselho Municipal de Assistência Social. 

  
Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Assistência Social, 

através do Órgão Gestor, prestará contas regularmente ao Conselho Municipal 
de Assistência Social sobre o Fundo Municipal de Assistência Social, assim 
como, prestará informações de outras demandas, sempre que for solicitado 
pelo referido Conselho.   

 
Art. 3º A Secretaria Municipal de Assistência Social, além de gerir 

o Fundo Municipal de Assistência Social, deve estabelecer políticas de 
aplicação dos seus recursos, em conjunto com o Conselho Municipal de 
Assistência Social, tomando sempre como base as ações estabelecidas junto 
ao Plano Municipal de Assistência Social. 

  
Art. 4º – Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social serão 

aplicados nas seguintes atividades: 
 
I - financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços 

voltados a proteção social, que visa a garantia da vida, a redução de danos e 
a prevenção da incidência de riscos, desenvolvidos pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social, assim como por serviços, projetos ou programas da rede 
socioassistencial não governamental, desde que inscritos junto ao Conselho 
Municipal de Assistência Social e mediante elaboração e publicação de edital, 

P U B L I C A D O  

Edição nº: _______________ 
 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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seguido de convênio entre a Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba e o 
segmento não governamental selecionado; 

 
II - pagamento pela prestação de serviços às entidades 

conveniadas de direito público ou privado, para execução de serviços, 
programas e projetos voltados a proteção social básica, proteção social de 
média e alta complexidade da política de Assistência Social; 

 
III - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de 

gestão, planejamento, administração e controle das ações da política de 
assistência social; 

 
IV - capacitação de recursos humanos dos serviços da proteção 

social básica, da proteção social de média e alta complexidade, da política de 
Assistência Social;  

 
V - desenvolvimento de pesquisas, estudos e relatórios situacionais 

para definição de indicadores e dados sobre os usuários da política de 
Assistência Social, além de monitoramento e avaliação de programas e serviços 
da referida política, no Município de Telêmaco Borba; 

VI - pagamento dos benefícios eventuais, conforme o disposto no 
inciso I do art. 15 da Lei Federal nº 8.742, de 1993;  

Art. 5º – O ordenamento das despesas decorrentes da aplicação 
dos recursos do Fundo Municipal de Assistência Social será da competência do 
Secretário Municipal de Assistência Social; 

  
Art. 6º – As movimentações de recursos do Fundo Municipal de 

Assistência Social deverão ser discutidas junto ao Conselho Municipal de 
Assistência Social, deliberadas e aprovadas através de resolução do referido 
conselho; 

   
Art. 7º – Nenhuma despesa será realizada sem prévia autorização 

orçamentária. 
 
Parágrafo único – Para os casos de insuficiência orçamentária, 

dentro da possibilidade do Poder Executivo, poderão ser utilizados os créditos 
adicionais suplementares e especiais, autorizados por lei.  

  
Art. 8º - Constituem fontes de recursos do Fundo Municipal de 

Assistência Social: 

 

I - transferências e repasses da União e do Estado, por seus órgãos 
e entidades da administração direta e indireta, através dos Fundos Nacional e 
Estadual de Assistência Social; 
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II - dotações orçamentárias, consignadas no Orçamento do 
Município, créditos especiais, transferências e repasses que lhe forem 
conferidos; 

III - recursos provenientes de convênios destinados ao fomento de 
atividades relacionadas a política de Assistência Social, celebrados com o 
Município; 

IV - receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, 
realizadas na forma da lei; 

V - outras receitas que vierem a ser destinadas ao Fundo. 

Art. 9º - O Fundo Municipal de Assistência Social terá vigência 
indeterminada. 

 

Art. 10º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 
suplementar para prover as despesas decorrentes do cumprimento desta Lei. 

 

Parágrafo único. Eventuais saldos positivos apurados em balanço 
do Fundo Municipal de Assistência Social serão transferidos para o exercício 
financeiro subsequente a crédito da mesma programação. 

 

Art. 11º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 02 de 
fevereiro de 2023. 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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D E C R E T O N.º 2 9 0 7 4, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 
Nomeia do Conselho Municipal de Assistência 

Social - CMAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 

usando das atribuições que lhe são conferidas, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º NOMEAR os membros abaixo relacionados pra comporem o 

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS. 

 

§1º Representantes Governamentais: 

 

I - Secretaria Municipal de Assistência social: 

Titular: Adriana de Araújo Proença; 

Suplente: Giovana Decol Souza. 

 

II - Secretaria Municipal de Administração: 

Titular: Auriérico dos Santos da Silva; 

Suplente: Rosana Aparecida da Costa Pereira. 

 

III - Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular: Bianca dos Santos; 

Suplente: Bibiana Maria Gil Copetti. 

 

IV - Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Maria Irenice de Lara; 

Suplente: Crislaine Aparecida Borges. 

 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 

 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 

 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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V - Secretaria Municipal de Finanças: 

Titular: Rosemery Marcondes Pukanski; 

Suplente: Marcos Rodrigues Biscaia. 

 

VI - Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Habitação e Meio 

Ambiente: 

Titular: Silvia Maria Bueno Porto; 

Suplente: Pedro de Oliveira Martins. 

 

VII - Secretaria Geral do Gabinete: 

Titular: Marcio Luiz de Andrade; 

Suplente: André Luiz Romanowski do Nascimento. 

 

VIII - Secretaria Municipal de Cultura Esporte e Recreação: 

Titular: Ariane Campos Ilheo; 

Suplente: Rafael de Proença Kupka. 

 

§2º Representantes Não Governamentais: 

I - APAE – Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais: 

Titular: Patricia Maciel Teixeira; 

Suplente: Carla Rosana Merhy Oliveira. 

 

II - Asilo São Vicente de Paulo: 

Titular: José Alberto Mateus de Paulo; 

Suplente: Mauro de Marque. 

 

III - Associação Educacional Fanuel – Guarda Mirim de Telêmaco Borba 

– Paraná: 

Titular: Daiane Adriele Chechelake; 

Suplente: Ildionara Inaê Ferreira Rodrigues. 

  

§3º Representantes dos Trabalhadores do SUAS: 

I - Titular: Flávia Bueno da Luz 
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Suplente: Fernanda Schambakler; 

 

II - Titular: Adilson Barradas; 

Suplente: Maísa Pereira dos Santos; 

 

§4º Representantes dos Usuários do SUAS: 

I - Titular: Terezinha Zander Ramos 

Suplente: Luciana Pereira Nunes; 

II - Titular: Adilson Barradas 

Suplente: Maísa Pereira dos Santos; 

III - Titular: Maria Tereza de Freitas 

Suplente: Josiane Lautério; 

 

Art. 2º A Diretoria do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 

será composta por: 

I – Presidente: Flávia Bueno da Luz; 

II – Vice-Presidente: Adriana de Araújo Proença; 

III – Secretária Executiva: Francieli Lang Schiavon. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, principalmente as 

contidas no Decreto nº 27848 de 09 novembro de 2021 de 27853 de 11 de 

novembro de 2021. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 02 de 
fevereiro de 2023. 
 

 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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D E C R E T O N.º 2 9 0 7 5, DE 01 DE JANEIRO DE 2023 
 

 
 
Cancela Gratificação Coordenação 
Pedagógica. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica cancelado a Gratificação de Coordenação Pedagógica dos 
servidores abaixo relacionados: 

CANCELAMENTO 
 

Coordenação Pedagógica 
Nº Matricula Servidor(a) Local Extensão A Partir de 
1 8088/9379 NEUCI SCHEREIDER Escola Municipal Castro Alves 02/02/2023 
2 8420/9242 SONIA ROSANE DE OLIVEIRA ROSA ESC.MUN. GONCALVES LEDO - PQ LIMEIRA 02/02/2023 
3 8763 ELISABETE CARDOSO DA SILVA CMEI HENRIQUETA LISBOA 02/02/2023 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 02 de 
fevereiro de 2023. 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

 
Luis Fabiano de Matos 

Procurador Geral do Município 
 

P U B L I C A D O 
 

Edição nº: _______________ 
 

 
Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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D E C R E T O N.º 2 9 0 7 6, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

 

Autoriza a abrir CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral 
de 2023, do Município de Telêmaco 
Borba, no valor de R$ 1.074.561,99. 

 

O Prefeito do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º, incisos I e III da Lei Municipal 
nº 2473 de 23/12/2022, na forma prevista pelos incisos I e III do parágrafo 1º 
do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964. 

 

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no Orçamento 
Geral de 2023, do Município de Telêmaco Borba, no valor R$ 1.074.561,99 (um 
milhão, setenta e quatro mil, quinhentos e sessenta e um reais e noventa e 
nove centavos), para reforço das dotações, mediante recursos conforme 
demonstrativo abaixo: 
 

FONTE 500 – RECURSO Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - 
Portaria 203-gm, de 2007 – EXERCÍCIO ANTERIOR 

DESCRIÇÃO 

ID/USO 

RECURSO VALOR 

12.00 Secretaria Municipal de Saúde   

12.001 Fundo Municipal de Saúde   

10.301.1001.1012 
Construção/Ampliação de 
Unidades de Saúde   

1055 – 4490.51.00 Obras e Instalações 0-2-500 211.466,03 

    

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO POR SUPERAVIT FINANCEIRO  211.466,03 

 
FONTE 495 – RECURSO ATENÇÃO BÁSICA – EXERCÍCIO ANTERIOR 

 
P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 
Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
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DESCRIÇÃO 

ID/USO 

RECURSO VALOR 

12.00 Secretaria Municipal de Saúde   

12.001 Fundo Municipal de Saúde   

10.301.1001.1012 
Construção/Ampliação de 
Unidades de Saúde   

1056 – 4490.51.00 Obras e Instalações 0-2-495 339.958,22 

    

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO POR SUPERAVIT FINANCEIRO  339.958,22 

 
FONTE 760 – RECURSO Contrato de Repasse nº 

878145/2018/MCIDADES/CAIXA – EXERCÍCIO ANTERIOR 

DESCRIÇÃO 

ID/USO 

RECURSO VALOR 

10.00 
Secretaria Municipal de Esportes, 
Cultura e Recreação   

10.002 Divisão de Esportes   

27.812.2701.1056 

Construção, Ampliação e Reforma 
de Estruturas e Espaços 
Esportivos e de Lazer   

1057 – 4490.51.00 Obras e Instalações 0-2-760 503.137,74 

    

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO POR SUPERAVIT FINANCEIRO  503.137,74 

 
FONTE 000 – RECURSO ORDINÁRIO LIVRE – EXERCÍCIO CORRENTE 
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DESCRIÇÃO 

ID/USO 

RECURSO VALOR 

11.00 Secretaria Municipal de Educação   

11.001 Gabinete do Secretário - SME   

12.122.1201.2089 
Manutenção das Atividades do 
Gabinete do Secretario   

495 – 3390.30.00 Material de Consumo 0-1-000 20.000,00 

    

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO POR ANULAÇÃO 20.000,00 

 
TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 1.074.561,99 

 
Art. 2.º Para cobertura dos créditos abertos 

do artigo 1º, é indicado como recurso o superávit financeiro das fontes de 
recurso nº 495, 500 e 760 no valor de R$ 1.054.561,99 (um milhão, cinquenta 
e quatro mil, quinhentos e sessenta e um reais e noventa e nove centavos) e 
anulação parcial da fonte de recurso nº 000 no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), conforme demonstrativo abaixo: 

 
FONTE 000 – RECURSO ORDINÁRIO LIVRE – EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 

ID/USO 

RECURSO VALOR 

11.00 Secretaria Municipal de Educação   

11.001 Gabinete do Secretário - SME   

12.122.1201.2089 
Manutenção das Atividades do 
Gabinete do Secretario   

499 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 0-1-000 20.000,00 

    

TOTAL DE ANULAÇÃO 20.000,00 
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Parágrafo Único. Fica alterada a 
programação financeira e o cronograma de desembolso financeiro das fontes de 
recurso constantes neste artigo. 
 

Art. 3.º Para fins de compatibilização 
orçamentária do exercício de 2023; mediante autorizações inseridas no Art. 4º 
parágrafo único da Lei Municipal nº. 2399/2021 – PPA 2022/2025 e Art. 52º 
inciso III da Lei Municipal nº. 2453/2022 – LDO 2023; ficam alteradas as metas 
financeiras dos programas e ações dos anexos integrantes nestas referidas leis. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação e revoga as disposições em contrário. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 02 de 
fevereiro de 2023. 

 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município          
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D E C R E T O N.º 2 9 0 7 7, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 
Nomear servidores para cargos em 
comissão. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º NOMEAR, CELIA REGINA SOBRINHO DE ANDRADE, 
matrícula nº 22.168, para o cargo do quadro de provimento em comissão, símbolo 
CC-05, denominado ASSISTENTE EXECUTIVO I, lotada no Gabinete da 
Secretaria Municipal de Finanças, da Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 
16 de janeiro de 2023. 

 
§1º Fica VAGO o cargo de provimento em comissão denominado 

ASSISTENTE I, símbolo CC-08, do Gabinete da Secretaria Municipal do Esporte 
Cultura e Recreação, da Secretaria Municipal do Esporte Cultura e Recreação. 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revogam-se as disposições em contrário. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 02 de 
fevereiro de 2023. 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

 
Luis Fabiano de Matos 

Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 

 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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D E C R E T O Nº 2 9 0 7 8, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

 
Conceder licença prêmio por assiduidade 
para a servidora Isabela Santos da Rosa. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas,  
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, à 
servidora ISABELA SANTOS DA ROSA, matrícula nº 9.125, ocupante do cargo 
de Agente Comunitário de Saúde/UBS - Santa Rita, ACS da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, no período de 01 de fevereiro de 2023 a 30 de abril 
de 2023, de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção XIII, artigos 149, 
150 e 151 da Lei Municipal nº 1.883/12, conforme consta nos Autos de Processo 
Administrativo n° 005037/2022. 

  
Art. 2º Ficam suprimidas pelo período da Licença o pagamento das 

verbas de caráter transitório. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 02 de 
fevereiro de 2023. 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

 
Luis Fabiano de Matos 

Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O 
Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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D E C R E T O N.º 2 9 0 7 9, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 
 
Declara vacância do cargo público. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Declarar vacância do cargo público em conformidade ao 
inciso VI, do Art. 62, da Lei Municipal n. 1883/2012, conforme segue: 

 
Mat Nome Vacância no cargo Para Posse no cargo A partir de Protocolo 
9804 Marcela da Cruz 

Santos de Oliveira 
Agente Comunitário de 

Saúde 
Técnico Municipal de 

Nível 
Médio/Enfermagem 

31/01/2023 4154/2023 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga 

as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 02 de 
fevereiro de 2023. 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O  

Edição nº: _______________ 
 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 
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D E C R E T O  Nº 2 9 0 8 0 , DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
 
 

EXONERAR A PEDIDO JENIFFER APARECIDA DE 
OLIVEIRA DO PRADO. 
 
 
 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 
 

D E C R E T A 
 

 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 06 de fevereiro de 2023, 

a servidora JENIFFER APARECIDA DE OLIVEIRA DO PRADO, matrícula nº 

10.946, do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Agente 

Administrativo/Administrativo Contabil Fin., nomeada em 09 de março de 

2020, lotada na Divisão de Proteção Social Especial, da Secretaria Municipal 

de Assistência Social, conforme consta no processo administrativo nº 4380/2023. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 

 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 03 de 
fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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PODER EXECUTIVO 

 

  

 
D E C R E T O  Nº 2 9 0 8 1 , DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
 
 

EXONERAR A PEDIDO PAULA ANDRESSA ADAMSKI 
FRANCO. 
 
 
 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 
 

D E C R E T A 
 

 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 31 de janeiro de 2023, a 

servidora PAULA ANDRESSA ADAMSKI FRANCO, matrícula nº 11.154, do 

cargo do quadro de provimento efetivo denominado Professor, nomeada em 10 

de outubro de 2022, lotada na Escola Municipal Terezinha de Jesus Barreto 

Cunha, da Secretaria Municipal de Educação, conforme consta no processo 

administrativo nº 4317/2023. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 

 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 03 de 
fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 
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PODER EXECUTIVO 

 

  

 
D E C R E T O  Nº 2 9 0 8 3 , DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
 
 

EXONERAR A PEDIDO ELISABETE RODRIGUES 
MONSSÃO. 
 
 
 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 
 

D E C R E T A 
 

 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 8 de fevereiro de 2023, a 

servidora ELISABETE RODRIGUES MONSSÃO, matrícula nº 11.069, do cargo 

do quadro de provimento efetivo denominado Professor de Educação Infantil, 

nomeada em 24 de novembro de 2021, lotada no CMEI – Maria Mazzetti, da 

Secretaria Municipal de Educação, conforme consta no processo administrativo 

nº 3134/2023. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 

 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 03 de 
fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O N.º 2 9 0 8 5, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 
Exonerar a servidora Rosilda Alves Ramos. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO 

BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas, 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 30 de janeiro de 2023, a 

servidora ROSILDA ALVES RAMOS, matrícula nº 22.143, do cargo do quadro 

de provimento em comissão denominado ASSISTENTE I, lotada no Gabinete 

da Secretaria Municipal de Finanças, conforme consta no processo 

administrativo n° 3758/2022. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 

 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 03 de 
fevereiro de 2023. 
 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município          

P U B L I C A D O 
Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
Boletim Oficial do Município de Telêmaco 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O Nº 2 9 0 8 6, DE 03 DE FEVEREIRO 2023 
 

 
 
Tornar público o calendário de eventos do 
município de Telêmaco Borba do ano de 
2023 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 
 
 

D E C R E T A 
 
Art. 1º TORNAR PÚBLICO, o calendário de eventos do município de Telêmaco 
Borba, em conformidade com a Legislação em vigor, os dias abaixo relacionados: 
 
 

Final Paranaense 100 Milhas Vnt 02/2023 
Carnaval Cristão 02/2023 

Escolha Rainha da Expo 02/2023 
Dia Mundial da Oração 03/2023 

Festividades do Aniversário da Cidade - Expo 03/2023 
Inauguração da Pista de Laço/ Centro de Eventos  04/2023 

Páscoa 04/2023 
Velocidade na Terra 04/2023 
Semana dos Museus 05/2023 

Corpus Christi 06/2023 
Festa em Louvor a Nossa Senhora do Perpétuo 

Socorro 
06/2023 

Velocidade na Terra 06/2023 
Festa do Caminhoneiro  07/2023 

Semana da Família 08/2023 
Velocidade na Terra 06/2023 

Caminhada Internacional da Natureza 08/2023 
Velocidade na Terra 08/2023 
Esquadrão de Cristo 09/2023 

Primavera dos Museus 09/2023 
Dia do Papeleiro 09/2023 
Dia das Crianças 10/2023 

BRASILEIRO Velocidade na Terra 10/2023 
Encontro Motociclistico das Araucárias 10/2023 

Finados 11/2023 
Motocross Paranaense 11/2023 

Natal da Família 12/2023 
 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ Pág.: _____ 

 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 
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Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 03 de 
fevereiro 2023. 
 

 
 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O N.º 2 9 0 8 7, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 
Retifica o Decreto Nº 29.069, de 31 de 
janeiro de 2023. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º Fica retificado o art. 1º do Decreto nº 29.069, de 31 de janeiro 
de 2023, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
 

“Art. 1º DECLARAR vago o cargo do quadro de 

provimento efetivo denominado de MOTORISTA CARROS 

PESADOS, ocupado pelo servidor CARLOS ALVES DE 

OLIVEIRA, com matrícula nº 8313, lotado na Divisão de 

Serviços Públicos, da Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Públicos, a partir de 19 de janeiro de 2023, devido 

a óbito, conforme Certidão de Óbito – Matricula 084954 01 

55 2023 4 00057 269 0023239 01.” 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário, ratificando os demais termos do Decreto nº 
29.069, de 31 de janeiro de 2023. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 03 de 
fevereiro de 2023. 

 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município          

P U B L I C A D O 
Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

P O R T A R I A N.º 5 0 3 8 
 
Promoção de Enquadramento de servidora. 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições, 
 
Considerando, os art. 56 e art. 57 da Lei n° 1866, de 05 de março de 2012; 
 
Considerando, o art. 19 da Lei n° 1866, de 05 de março de 2012; 
 
Considerando, a portaria n° 4496 de 26 de março de 2021, onde fica revogada 
na íntegra a portaria n° 4411 de 20 de agosto de 2021; 
 
Considerando, o respectivo parecer da Secretaria Municipal de Educação, 
integrante dos procedimentos administrativos; 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Promover o enquadramento da servidora, de acordo a Lei n° 
1.882, de 05 de abril de 2012, conforme o anexo I desta portaria. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 02 de 
fevereiro de 2023. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

 
Luis Fabiano de Matos 

Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O 
Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ Pág. _____ 
Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 

ANEXO I – PORTARIA 5 0 3 8 

 

 

Matricula. Servidora Cargo Enquadramento A Partir de Protocolo 

7382 CLAUDICEIA DA SILVA 
ROSA  

PROFESSOR PRO-03M 19/01/2023 03078/2023 

9197 CLAUDICEIA DA SILVA 
ROSA 

PROFESSOR PRO-01A 19/01/2023 03078/2023 
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PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
 

PORTARIA Nº 004, 03 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
OBRAS, DA PREFEITURA DE 
TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições previstas no 
art. 7°, parágrafo único do Decreto 
Regulamentar nº 23.895 de 17 de fevereiro de 
2017. 

 
 
 Considerando, a justificativa realizada pela chefia imediata conforme Anexo II, III, 
IV do Decreto Regulamentar nº23.895, de 17 de fevereiro de 2017. 
  
 

RESOLVE: 
 
 
 Art. 1°Autorizar os servidores listados no Anexo I a realizar serviço extraordinário, 
que será remunerado em conformidade com as marcações no Sistema Eletrônico de Registro 
de Ponto – SREP, salvo compensação de horários, observando-se o limite expresso no art. 
70, §1°, da Lei n° 1883, de 05 de abril de 2012. 
 
 Art. 2° Esta portaria entre em vigência na data de publicação. 
 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTÁDO DO PARANÁ, em 3 de 
fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Wanderley Batista Carneiro 
Secretario Municipal de Obras e Serviços Públicos 
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PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
 

PORTARIA 004, 03 DE FEVEIRO DE 2023 
 

ANEXO I 
Matricula Servidor Dias Horário Divisão 

9769 ELIO VIANA DE PAULA 04/02/2023 07:00 as 13:00 DSP 

7829 LUIZ CARLOS FERREIRA 04 e 05/02/2023 07:00 as 13:00 DSP 

7635 PAULO RIBEIRO NOBRE 04 e 05/02/2023 06:00 as 12:00 DSP 

7630 JOSE LAUIR DA ROSA 04/02/2023 06:00 as 12:00 DSP 

7598 JEREMIAS CESAR 04/02/2023 06:00 as 12:00 DSP 

9668 ODAIR DE OLIVEIRA 04/02/2023 06:00 as 12:00 DSP 

7679 PEDRO ALVES DOS SANTOS 04/02/2023 06:00 as 12:00 DSP 

10219 MARIA HELENA MACHADO 04/02/2023 06:00 as 12:00 DSP 

8160 VERA LUCIA DE OLIVEIRA 04/02/2023 06:00 as 12:00 DSP 

7589 JOSÉ MARIA RUSSO 04/02/2023 06:00 as 12:00 DSP 

7804 JAIR ALVES DOS SANTOS 04/02/2023 06:00 as 12:00 DSP 

10221 VALDIRENE MOREIRA DA SILVA 04/02/2023 06:00 as 12:00 DSP 

7678 LUIZ FREIRE FERNANDES 04/02/2023 06:00 as 12:00 DSP 

8687 ALESSANDRO DE MELLO LIMA 04/02/2023 06:00 as 12:00 DSP 

10102 AMILTON GOMES 04/02/2023 06:00 as 12:00 DSP 

7419 EVANILDA APa. SANTIAGO MATTSEN 04 e 05/02/2023 06:00 as 12:00 DSP 

9908 MIRETE PRESTES DE MIRANDA 04/02/2023 06:00 as 12:00 DSP 

7650 SEBASTIAO VALDEVINO BUENO DO 
AMARAL 

04/02/2023 07:00 as 13:00 DSP 

10252 REGINA APARECIDA RODRIGUES SILVA 04 e 05/02/2023 06:00 as 12:00 DSP 

10251 JOSELENE DE FATIMA BATISTA 04/02/2023 06:00 as 12:00 DSP 

10995 PAULO ROBERTO SPANHOL 04/02/2023 06:00 as 12:00 DSP 

10250 JULIANA GOUVEIA FERNANDES 04/02/2023 06:00 as 12:00 DSP 

10625 VANDERLEI SOARES 04 e 05/02/2023 06:00 as 12:00 DSP 

9171 EDUARDO CARNEIRO DA SILVA 04 e 05/02/2023 06:00 as 12:00 DSP 

7767 ADÃO RIBEIRO DOS SANTOS 04/02/2023 06:00 as 12:00 DSP 

8159 VALMIR NOCERA 04/02/2023 06:00 as 12:00 DSP 

8680 SELMA RIBEIRO 04/02/2023 06:00 as 12:00 DSP 

9182 JOANA DARC SANTOS 04/02/2023 08:00 as 17:30 DSP 

7819 ORLANDO GERALDO PINTO 05/02/2023 08:00 as 17:30 DSP 

10490 CRISTIAN STEPHAN CORREIA 04 e 05/02/2023 08:00 as 17:30 DSP 

10994 JOVELIR CORRIA 04/02/2023 08:00 as 17:30 DSP 

10791 LUCAS EDUARDO BUENO JUSKY 04/02/2023 08:00 as 17:30 DSP 
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PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
 

8641 JOÃO CLAIR RODRIGUES 05/02/2023 08:00 as 17:30 DSP 

9644 ADÃO FERREIRA 04/02/2023 07:00 as 13:00 DSP 

7914 VANDERLEI DE OLIVEIRA 04/02/2023 07:00 as 13:00 DSP 

8526 VALDILEI FERREIRA DOS SANTOS 04/02/2023 07:00 as 13:00 DSP 

8639 CARLOS FERREIRA 04/02/2023 07:00 as 13:00 DSP 

9909 EDILSON MENDES BUENO 04/02/2023 07:00 as 13:00 DSP 

9705 JOSIANE FÁTIMA DOS SANTOS 04/02/2023 07:00 as 13:00 DSP 

7685 OSDIVAL DOS SANTOS 04/02/2023 07:00 as 13:00 DSP 

8545 VALMIR DO ESPIRITO SANTO DE SOUZA 04/02/2023 07:00 as 13:00 DSP 

9177 JOSNEY MACIEL DE OLIVEIRA 04/02/2023 07:00 as 13:00 DSP 

10104 MARIA DE FÁTIMA FERREIRA 04/02/2023 07:00 as 13:00 DSP 

8638 ELIER IZIDORIO MACHADO 04/02/2023 07:00 as 13:00 DSP 

7511 PAULO CESAR DA SILVA 04/02/2023 07:00 as 13:00 DPM 

10044 EVERSON HAROLD CARNEIRO 04/02/2023 07:00 as 13:00 DPM 

10241 ISABEL CRISTINA DO ESPIRITO SANTO 04/02/2023 07:00 as 13:00 DPM 

10740 ELIANDRO DOS SANTOS NERIS 04/02/2023 07:00 as 13:00 DPM 

7425 JOSE APARECIDO OLAVIO DE MEDEIROS 04/02/2023 07:00 as 13:00 DPM 

7727 JOAO RINALDO MARTINS 04/02/2023 07:00 as 13:00 DPM 

10939 GIOVANE CAETANO 04/02/2023 07:00 as 13:00 DPM 

10993 BRENDO TOBIAS DE SOUZA CAMPOS 04/02/2023 07:00 as 13:00 DPM 

9646 ADILSON GOMES DOS SANTOS 04/02/2023 07:00 as 13:00 DPM 

8716 JUAREZ DA SILVA RIBEIRO 04/02/2023 07:00 as 13:00 DPM 

10752 ELITON DE PAULA MATTOS 04/02/2023 07:00 as 13:00 DPM 

9347 ANDRE LUIZ DE MIRANDA 04/02/2023 07:00 as 13:00 DPM 
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PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
 

ANEXO II 
 

JUSTIFICATIVA DECRETO  
 
CHEFIA: MAURICIO DIOGENES DE CASTRO 
MATRÍCULA DA CHEFIA: 22.112 
SERVIDOR INTERESSADO: ANEXO I DA PORTARIA Nº 004 
MATRÍCULA DO INTERESSADO: ANEXO I DA PORTARIA Nº 004 
SETOR: DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
 
 

A Chefia em epígrafe apresenta através deste ato justificativa para: 
 

AUTORIZAÇÃO DE FALTA DO INTERESSADO  
 

 AUTORIZAÇÃO DE ATRASO DO INTERESSADO 
 

REQUISIÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO  
 
x REQUISIÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO SUPERIOR AO ART. 70, 1 DA LEI 
1883 
 

O que faz com base nos seguintes motivos: 
 
Os servidores da escala em anexo, irão trabalhar com entrega de refeições e transporte de 

cooperadores, serviço nos cemitérios municipal, serviço no aterro, limpeza e coletas em vias 
públicas e lugares públicos, Feira do Bem, serviços no viveiro municipal e podas de árvores exceto 
em condições chuvosas. 

 
 

DATA: 03/02/2023 
 
 
 
 
 
 
 Mauricio Diógenes de Castro 
Chefe de Divisão de Serviços Públicos 
 
 
 
 
 
 
Wanderley Batista Carneiro 
Secretario Municipal de Obras e Serviços Públicos 
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PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
 

ANEXO III 
 

JUSTIFICATIVA DECRETO 
 

CHEFIA: LUIZ SANTOS CAMARGO 
MATRÍCULA DA CHEFIA: 22070 
SERVIDOR INTERESSADO: ANEXO I DA PORTARIA Nº 004 
MATRÍCULA DO INTERESSADO: ANEXO I DA PORTARIA Nº 004 
SETOR: DIVISÃO DE PAVIMENTAÇÃO E MAQUINAS 
 
 
 
A Chefia em epígrafe apresenta através deste ato justificativa para: 
 

AUTORIZAÇÃO DE FALTA DO INTERESSADO  
 

 AUTORIZAÇÃO DE ATRASO DO INTERESSADO 
 

REQUISIÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO  
 
x REQUISIÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO SUPERIOR AO ART. 70, 1 DA LEI 
1883 
 
 
O que faz com base nos seguintes motivos: 
 

Os servidores irão trabalhar com plantão da oficina mecânica, e serviços de melhoria no 
centro de eventos.      

 
 
 

DATA: 03/02/2023 
 
 
 

 
 

 
 

Luiz Santos Camargo 
Chefe da Divisão de Pavimentação e Maquinas 
 
 
 
 
 
 
 
Wanderley Batista Carneiro 
Secretario Municipal de Obras e Serviços Públicos 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 

ESTADO DO PARANÁ 
Poder Executivo 
DMSPT-TBTRAN 

 

 
 

  
 
EDITAL Nº 21/2023 
 

AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRÂNSITO 
 
 

Fundamentado nos termos do Art. 281 Parágrafo Único, inciso II, da Lei N. 9.503, de 23/09/1997, considerando que a Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos - ECT devolveu as Notificações e Imposições de Infrações de Trânsito por não ter localizado os proprietários dos 
veículos, ou porque a ECT não comprovou a entrega das Notificações e Imposições de Infrações de Trânsito aos destinatários, proprietários 
dos veículos abaixo relacionados, a Autoridade de Trânsito, ao final identificada, Notifica o(s) proprietário(s) do(s) veículo(s) abaixo 
especificado(s), da autuação pelo cometimento da(s) infração(ões) respectiva(s), podendo, caso queira, no prazo da data limite nesse edital, 
retira a devida autuação na TBTRAN no seguinte endereço: Avenida Prefeito Cacildo Batista de Arpelau n° 490 Centro/Terminal Rodoviário, 
CEP: 84.261-200, para apresentar defesa da autuação, ou ainda informar o real condutor, conforme disposto no art. 257, parágrafo 7 da mesma 
Lei, combinado com a resolução n.619/2016 do CONTRAN. Sendo pessoa jurídica o proprietário do veículo, a não indicação do condutor, 
implicara nas sanções do art. 257, parágrafo 8 do CTB. 
 

PLACA Nº A. I. T. DATA 
INFRAÇÃO ARTIGO 

AVISO DE 
RECEBIMENTO -

AR 
DATA LIMITE 

ANH5I34 116100T000528794 05/01/2022 181 XV BT 983829027 BR 06/03/2023 
BNF5943 116100T000524574 09/01/2022 181 XV BT 983829662 BR 06/03/2023 
KGJ0A16 279150T000004497 09/12/2022 181 XVII BT 983822267 BR 10/02/2023 
KOH0928 279150T000004459 17/10/2022 181 XVII BT 983828239 BR 27/02/2023 
KAY3728 116100T000322069 08/10/2022 181 VIII BT 983820601 BR 09/02/2023 
RHT4J65 279150T000003481 04/10/2022 181 XVII BT 983820615 BR 09/02/2023 
RPM0C88 279150NIC0003617 06/12/2022 257 BT 983823863 BR  
POU3G73 116100T000524564 08/01/2023 181 XVII BT 983829282 BR 06/03/2023 
AGK5C62 116100T000558039 06/01/2023 181 XIX BT 983829415 BR 06/03/2023 

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 

ESTADO DO PARANÁ 
Poder Executivo 
DMSPT-TBTRAN 

 

 
 

APS5G68 116100T000207381 06/01/2023 228 BT 983829424 BR 06/03/2023 
ANP5C56 116100T000558031 07/01/2023 181 VIII BT 983829720 BR 06/03/2023 
AYL0892 116100T000571513 09/01/2023 181 XV BT 983829795 BR 06/03/2023 
AQU0644 116100T000558038 06/01/2023 228 BT 983829543 BR 06/03/2023 
AVS4A64 116100T000546023 09/01/2023 181 XV BT 983829557 BR 06/03/2023 
AVA8623 279150T000004247 14/10/2022 181 XX BT 983821902 BR 09/02/2023 
ASH5388 279150T000004992 07/12/2022 181 XVII BT 983820411 BR 06/02/2023 
LYG5C58 279150T000004152 17/10/2022 181 VIII BT 983821805 BR  
AMB7126 279150T000004405 03/10/2022 181 XVII BT 983821814 BR 09/02/2023 
ASU6544 279150T000004403 03/10/2022 181 XVII BT 983821845 BR 09/02/2023 
LYV5B32 279150T000003771 05/10/2022 181 XVII BT 983821828 BR 09/02/2023 
LYV5B32 279150T000003767 28/09/2022 181 XVII BT 983821791 BR 09/02/2023 
LYV5B32 279150T000004345 08/12/2022 181 XVII BT 983822457 BR 08/02/2023 
LYV5B32 279150T000004221 28/09/2022 181 XVII BT 983819890 BR 06/02/2023 
LYV5B32 279150T000004224 29/09/2022 181 XVII BT 983819926 BR 06/02/2023 
MBM4051 116100T000312584 06/12/2022 181 XX BT 983816258 BR 30/01/2023 
AMU2D64 279150T000002198 30/09/2022 181 XVII BT 983819974 BR 06/02/2023 
AVM6D42 279150NIC0003601 29/11/2022 257 BT 983820425 BR  
DMP1379 279150T000004225 29/09/2022 181 XVII BT 983819957 BR 06/02/2023 
APN9560 279150T000003499 21/10/2022 181 XVII BT 983828707 BR 27/02/2023 
ACI6312 279150T000003971 22/09/2022 181 IV BT 983819991 BR  
DQT8847 279150T000004863 22/11/2022 181 XVII BT 983813645 BR 26/01/2023 
EDH8792 279150T000004986 09/12/2022 181 XVII BT 983820354 BR 06/02/2023 
HWQ5489 116100T000516257 10/12/2022 208 BT 983819254 BR 06/02/2023 
ALQ7946 116100T000513328 09/12/2022 192 BT 983818510 BR 06/02/2023 
ALQ7946 116100T000513324 09/12/2022 181 VIII BT 983818506 BR 06/02/2023 
AOV2115 279150T000004113 07/12/2022 181 XVII BT 983819223 BR 06/02/2023 
APO2706 279150T000003975 05/10/2022 208 BT 983819489 BR 06/02/2023 



53
Telêmaco Borba, 02 de fevereiro de 2023 - Edição 2091

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 

ESTADO DO PARANÁ 
Poder Executivo 
DMSPT-TBTRAN 

 

 
 

ATL5173 279150T000002199 28/09/2022 181 XVII BT 983819740 BR 06/02/2023 
CRM3J81 116100T000509685 10/12/2022 181 XIX BT 983819095 BR 06/02/2023 
QPR5C37 279150T000004980 19/12/2022 181 IX BT 983820155 BR 06/02/2023 
AXF0D45 279150T000004202 20/09/2022 181 XVII BT 983817275 BR 02/02/2023 
ATG7743 279150T000005018 12/12/2022 181 XVII BT 983825918 BR 22/02/2023 
AZU2369 116100T000528793 05/01/2023 181 XV BT 983829044 BR 06/03/2023 
ADG6G45 279150T000003991 30/09/2022 181 XVII BT 983819909 BR 06/02/2023 
EYX9647 279150T000003996 11/10/2022 181 IV BT 983819930 BR 06/02/2023 
ACZ9240 279150T000003987 01/10/2022 181 XVII BT 983819912 BR 06/02/2023 
DTV3D46 116100T000468881 03/12/2022 181 XIX BT 983815116 BR 30/01/2023 
AZY0722 116100T000207120 16/12/2022 181 VIII BT 983822616 BR 13/02/2023 
AWT5058 279150T000004386 15/12/2022 252 BT 983818611 BR 06/02/2023 
BAZ6I39 116100T000496888 08/12/2022 181 XV BT 983817973 BR 03/02/2023 
NNQ8I54 279150T000004111 15/12/2022 252 BT 983818404 BR 06/02/2023 
RHX2I97 116100T000206919 02/10/2022 227 BT 983816743 BR 02/02/2023 
AFA9153 116100T000496883 08/12/2022 181 XV BT 983818090 BR 03/02/2023 
MDF2613 116100T000496890 08/12/2022 181 XV BT 983818608 BR 06/02/2023 
BEA3H85 116100T000505967 15/12/2022 192 BT 983822695 BR 13/02/2023 
HSY2032 279150T000004182 07/10/2022 181 XVII BT 983825229 BR 17/02/2023 
CYQ6278 279150T000004884 07/12/2022 181 VIII BT 983816108 BR 30/01/2023 
RHP8A96 279150NIC0003464 27/07/2022 181 VIII BT 983818850 BR 06/02/2023 
AEG3492 116100T000528795 05/01/2022 181 VIII BT 983829129 BR 06/03/2023 
KHM0A93 116100T000528797 05/01/2023 181 XIX BT 983829061 BR 06/03/2023 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 

ESTADO DO PARANÁ 
Poder Executivo 
DMSPT-TBTRAN 

 

 
 

 
 
 
 
Transcorrido o prazo acima, sem a retirada da autuação, fica(m) o(s) notificado(s) ciente(s) da notificação nos Termos do Art.282 da Lei n.9503, 
de 23/09/1997, e seus Parágrafos 4 e 5 (acrescidos pela Lei 9.602/1998). 

 
 

Telêmaco Borba, 03 de Fevereiro de 2023.                   
 
 

Jorge Luiz Vella Junior 
Divisão Municipal de Segurança Pública e Trânsito 
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 20/03/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAK2F25 279150T000005555 30/01/2023 51930
ADE7011 279150T000004777 31/01/2023 55414
AGH0155 279150NIC0003680 10/01/2023 50020
AHI2J52 279150T000005556 30/01/2023 76331
AIC1842 116100T000248130 24/01/2023 59670
AJA1143 279150T000005566 16/01/2023 55412
AJB9814 279150T000004775 31/01/2023 53800
AKB0195 279150T000005564 16/01/2023 55412
AMY3J79 279150T000005493 27/01/2023 54521
ANS1347 279150T000005569 16/01/2023 55412
AOH4807 279150T000004773 25/01/2023 54522
AOV7097 279150T000005576 30/01/2023 54526
APN9560 279150T000005562 16/01/2023 55412
APN9560 279150T000005570 17/01/2023 55412
APQ0H07 279150T000005559 16/01/2023 55412
AQK3F74 279150T000004774 28/01/2023 65300
AQR9D95 279150T000005029 30/01/2023 76251
AQS7I96 279150T000005494 27/01/2023 54526
ARD5410 279150T000004778 28/01/2023 59670
ARZ5780 279150T000005567 16/01/2023 55412
ATI4F95 279150NIC0003682 12/01/2023 50020
ATX9831 279150T000005574 31/01/2023 54521
ATZ5D73 279150T000004772 26/01/2023 51930
AUW2091 279150NIC0003677 10/01/2023 50020
AWT7504 279150T000005565 16/01/2023 55412
AXV3D76 279150NIC0003683 10/01/2023 50020
AYM2062 279150T000005572 17/01/2023 55412
AYQ4811 279150T000005560 16/01/2023 55412
AZH6D07 116100T000612630 24/01/2023 61810
BBB4121 279150T000005551 30/01/2023 70721
BBT7890 279150T000004776 28/01/2023 57380
BCK4151 279150T000005563 16/01/2023 55412
BDW7G36 279150NIC0003676 10/01/2023 50020
BEG7B15 116100T000248128 24/01/2023 57380
BEN6F75 279150T000005552 30/01/2023 76331
BEY7I09 279150NIC0003684 10/01/2023 50020
BJP2I25 279150T000004128 27/01/2023 65300
CFC5954 279150T000005568 17/01/2023 55412
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DMF1B77 279150T000005499 30/01/2023 76331
DTA3G95 279150T000004129 30/01/2023 76331
EOH8510 279150T000005554 30/01/2023 58191
FTK5H26 279150T000005495 27/01/2023 54521
JQY3J24 279150T000005498 27/01/2023 55411
MFP6H95 279150T000005561 16/01/2023 55412
MJY6734 279150T000005573 17/01/2023 55412
PWU3441 279150NIC0003681 10/01/2023 50020
PWZ0E93 279150T000005553 30/01/2023 76331
QUE6F44 279150T000005571 17/01/2023 55412
RBA1F88 279150NIC0003678 10/01/2023 50020
RFA4H39 279150NIC0003675 10/01/2023 50020
RHA2A78 279150T000005558 30/01/2023 51930
RHT8H80 279150NIC0003679 10/01/2023 50020
RHU9J70 279150NIC0003685 10/01/2023 50020
SDP1F07 279150T000005577 30/01/2023 54521
SDZ5I82 279150T000005496 27/01/2023 55680
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 23/03/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AJX9A33 279150NIC0003689 13/01/2023 50020
AVU4629 279150NIC0003690 13/01/2023 50020
BAX0B20 116100T000612641 24/01/2023 55250
BEN8C89 279150NIC0003691 13/01/2023 50020
CPK6162 116100T000383310 25/01/2023 65300
EUG0764 279150NIC0003694 13/01/2023 50020
HDF2413 116100T000503271 25/01/2023 72340
MKB9E89 279150NIC0003696 13/01/2023 50020
PPX2H76 279150NIC0003688 13/01/2023 50020
PUG2H98 279150NIC0003697 13/01/2023 50020
PUG2H98 279150NIC0003692 13/01/2023 50020
RFA4H39 279150NIC0003695 13/01/2023 50020
RHH4I42 279150NIC0003693 13/01/2023 50020
RHY2I59 279150NIC0003687 13/01/2023 50020
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 24/03/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AEY0306 116100T000617437 26/01/2023 55680
ARL4A65 116100T000617621 26/01/2023 55250
ATH7078 116100T000617623 26/01/2023 55680
AXE9301 116100T000617432 26/01/2023 54521
AZU8821 116100T000617435 26/01/2023 55680
BAT5B56 116100T000617436 26/01/2023 55680
BAX0B20 116100T000617438 26/01/2023 55250
BBW8240 116100T000617620 26/01/2023 54521
BDO8A34 279150NIC0003699 14/01/2023 50020
CEN7071 116100T000617619 26/01/2023 54521
CLK9843 279150NIC0003700 14/01/2023 50020
EAP5G41 116100T000617628 26/01/2023 55250
FAD9C91 116100T000617627 26/01/2023 55250
JWB1343 116100T000617618 26/01/2023 55250
KMS0492 116100T000617433 26/01/2023 55090
LSN7G19 116100T000617622 26/01/2023 65640
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 23/03/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AKO1856 116100T000468488 19/11/2022 55250
ALO7J85 116100T000465982 18/11/2022 72340
ALU3240 116100T000462545 19/11/2022 55250
AMG6C95 279150T000004548 10/11/2022 56221 07671384685
AMP4633 116100T000462538 19/11/2022 55250
ARK2A38 116100T000468464 19/11/2022 55250
ATD7B21 116100T000448881 10/11/2022 55250
ATF2897 116100T000449953 07/11/2022 55250
AUS8D56 116100T000465983 19/11/2022 54600
BAR0F23 279150T000004550 10/11/2022 55090
BDN5B47 116100T000468481 19/11/2022 55500 04132890600
CKZ7251 279150T000004549 10/11/2022 54600
IFX3223 116100T000468486 19/11/2022 55250
ILH9H64 116100T000468487 19/11/2022 55250
MEA3F17 116100T000468494 19/11/2022 55250
OCW2164 116100T000468489 19/11/2022 55250
RHC8I92 116100T000448874 10/11/2022 55250
RTN1F12 116100T000449968 10/11/2022 55250 05507629811
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 23/03/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA6F18 116100T000465993 20/11/2022 57380 R$ 293,47
ABW1706 116100T000452864 20/11/2022 55680 R$ 195,23
ACI9202 279150T000004546 10/11/2022 56222 R$ 88,38
ADI1337 116100T000468483 19/11/2022 54521 R$ 195,23
AEO7526 116100T000323930 19/11/2022 76252 R$ 293,47
AGE2A33 279150T000002821 03/11/2022 55412 R$ 195,23
AGJ0A33 279150T000003922 17/11/2022 55411 R$ 195,23
AHO7478 279150T000004722 31/10/2022 55412 R$ 195,23
AHP5711 116100T000472952 19/11/2022 55680 R$ 195,23
AHR8H85 116100T000468474 19/11/2022 54521 R$ 195,23
AHU0602 116100T000468459 19/11/2022 54521 R$ 195,23
AII8C98 116100T000462540 19/11/2022 54526 R$ 195,23
AJJ6H69 279150T000004725 31/10/2022 55412 R$ 195,23
AJY7771 279150T000002824 17/11/2022 76331 R$ 293,47
AJZ8552 279150T000004709 03/11/2022 55412 R$ 195,23
AKC4110 116100T000449954 07/11/2022 57380 R$ 293,47
AKE1B02 279150T000004713 03/11/2022 55411 R$ 195,23
AKN2F48 116100T000452871 20/11/2022 65300 R$ 195,23
AKN2F48 116100T000472957 19/11/2022 65300 R$ 195,23
AKR6241 116100T000448854 07/11/2022 56650 R$ 130,16
AKS4B95 279150T000004547 09/11/2022 56221 R$ 88,38
AKZ2I79 116100T000452865 20/11/2022 65300 R$ 195,23
AKZ3E34 116100T000403225 09/11/2022 54521 R$ 195,23
ALH0610 279150T000004717 01/11/2022 55412 R$ 195,23
ALX1E79 116100T000383304 20/11/2022 65300 R$ 195,23
ALX1E79 116100T000287679 20/11/2022 65300 R$ 195,23
AMC2614 116100T000410491 09/11/2022 57380 R$ 293,47
AMJ8908 116100T000472953 19/11/2022 55250 R$ 130,16
AMK3847 279150T000003913 05/11/2022 55412 R$ 195,23
AMP3605 116100T000468468 19/11/2022 56650 R$ 130,16
AMQ2789 116100T000462547 19/11/2022 55250 R$ 130,16
AMQ9F59 279150NIC0003545 25/10/2022 50020 R$ 260,32
AMR2101 116100T000472965 19/11/2022 54526 R$ 195,23
AMT8E91 279150T000004017 17/11/2022 51930 R$ 293,47
AMZ2I62 279150T000004718 31/10/2022 55411 R$ 195,23
ANH5I34 116100T000472975 19/11/2022 55250 R$ 130,16
ANJ1F42 279150T000003911 10/11/2022 55680 R$ 195,23
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ANM5647 116100T000468485 19/11/2022 55250 R$ 130,16
AOI0B88 116100T000278462 09/11/2022 60501 R$ 293,47
AOL1860 116100T000410495 09/11/2022 54526 R$ 195,23
APA3H58 116100T000237345 08/11/2022 57200 R$ 195,23
APF9H60 116100T000403224 09/11/2022 54521 R$ 195,23
APH9740 279150T000003919 17/11/2022 57380 R$ 293,47
API1C60 116100T000234146 19/11/2022 70561 R$ 293,47
APO9980 116100T000403228 09/11/2022 54526 R$ 195,23
APT5348 116100T000403221 09/11/2022 54521 R$ 195,23
APU7982 116100T000403219 09/11/2022 54521 R$ 195,23
APU9F80 116100T000205108 19/11/2022 58194 R$ 880,41
AQB4G83 116100T000468493 19/11/2022 54526 R$ 195,23
AQB9605 116100T000323927 19/11/2022 76252 R$ 293,47
AQL3611 279150T000003914 05/11/2022 55412 R$ 195,23
AQM0A71 116100T000403223 09/11/2022 54521 R$ 195,23
AQP9094 116100T000403215 09/11/2022 54521 R$ 195,23
AQT0E55 279150T000004716 01/11/2022 55412 R$ 195,23
AQU0644 116100T000452867 20/11/2022 52311 R$ 130,16
AQZ2A45 116100T000448864 10/11/2022 54521 R$ 195,23
ARK0A40 116100T000403227 09/11/2022 72340 R$ 130,16
ARM9054 116100T000468479 19/11/2022 55250 R$ 130,16
ARO9745 116100T000462537 19/11/2022 54521 R$ 195,23
ARU4C94 116100T000472951 19/11/2022 54521 R$ 195,23
ARU4D76 116100T000452855 20/11/2022 58000 R$ 195,23
ARV0742 116100T000449963 10/11/2022 55250 R$ 130,16
ASI6H65 116100T000278473 21/11/2022 57380 R$ 293,47
ASK5510 116100T000472969 19/11/2022 55413 R$ 195,23
ASK7004 279150NIC0003571 08/11/2022 50020 R$ 586,94
ASL1420 279150NIC0003544 25/10/2022 50020 R$ 586,94
ASS2190 116100T000403220 09/11/2022 54521 R$ 195,23
ATB6931 116100T000468453 16/11/2022 55413 R$ 195,23
ATK1211 116100T000462546 19/11/2022 55250 R$ 130,16
ATK1I92 116100T000472971 19/11/2022 55413 R$ 195,23
ATO7222 116100T000468475 19/11/2022 55680 R$ 195,23
ATZ5D73 116100T000449952 07/11/2022 55250 R$ 130,16
AUJ2E78 279150T000004728 28/10/2022 55412 R$ 195,23
AUJ9A58 116100T000448879 10/11/2022 55250 R$ 130,16
AUN0C82 116100T000472979 19/11/2022 55250 R$ 130,16
AUN8284 116100T000449959 10/11/2022 54521 R$ 195,23
AUR2J80 116100T000323936 20/11/2022 54521 R$ 195,23
AUT4962 279150T000004719 14/11/2022 54526 R$ 195,23
AUU2E35 279150NIC0003568 08/11/2022 50020 R$ 260,32
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AVA6J28 279150T000002822 17/11/2022 76331 R$ 293,47
AVI3570 116100T000472958 19/11/2022 54521 R$ 195,23
AVO2438 116100T000237343 08/11/2022 54526 R$ 195,23
AVO9396 279150T000004715 01/11/2022 55412 R$ 195,23
AVX6554 116100T000205743 20/11/2022 65300 R$ 195,23
AVZ0F51 116100T000465958 18/11/2022 56300 R$ 130,16
AVZ8J30 279150T000004701 08/11/2022 59910 R$ 293,47
AWB9302 116100T000323929 19/11/2022 76251 R$ 293,47
AWD4788 116100T000468460 19/11/2022 54521 R$ 195,23
AWI5D59 116100T000417895 07/11/2022 54522 R$ 195,23
AWP7923 116100T000472960 19/11/2022 54521 R$ 195,23
AWS7037 116100T000472968 19/11/2022 55413 R$ 195,23
AXB6254 279150NIC0003546 29/10/2022 50020 R$ 586,94
AXH2730 116100T000452856 20/11/2022 55680 R$ 195,23
AXL1474 116100T000465959 18/11/2022 65300 R$ 195,23
AXX6546 279150T000003912 05/11/2022 55412 R$ 195,23
AYA2F92 279150T000003921 17/11/2022 76331 R$ 293,47
AYE0471 279150T000004726 31/10/2022 55412 R$ 195,23
AYE2D06 116100T000462543 19/11/2022 55680 R$ 195,23
AYM3J19 116100T000465979 18/11/2022 58000 R$ 195,23
AYM3J19 116100T000465976 18/11/2022 58194 R$ 880,41
AYM3J19 116100T000465978 18/11/2022 57200 R$ 195,23
AYM3J19 116100T000465980 18/11/2022 63944 R$ 293,47
AZA4D62 116100T000323924 19/11/2022 55412 R$ 195,23
AZF9G16 116100T000468482 19/11/2022 55500 R$ 130,16
AZK2I95 279150T000004712 03/11/2022 55412 R$ 195,23
AZK7I20 116100T000448853 07/11/2022 56650 R$ 130,16

AZM1G26 279150T000004702 14/11/2022 76331 R$ 293,47
AZN3A63 116100T000278469 09/11/2022 57970 R$ 2.934,70
AZN3A63 116100T000278468 09/11/2022 58196 R$ 880,41
AZN3A63 116100T000278467 09/11/2022 57200 R$ 195,23
AZW3804 116100T000465995 20/11/2022 60412 R$ 195,23
BAC6613 116100T000323923 19/11/2022 57380 R$ 293,47
BAG5265 116100T000465994 20/11/2022 57200 R$ 195,23
BAP7271 279150T000004019 17/11/2022 76331 R$ 293,47
BAR0F23 116100T000205739 09/11/2022 65300 R$ 195,23
BAZ8477 116100T000410490 09/11/2022 54526 R$ 195,23
BBA1574 116100T000448862 07/11/2022 55250 R$ 130,16
BBG2202 279150T000004024 23/11/2022 76251 R$ 293,47
BBK1B55 116100T000323931 20/11/2022 54521 R$ 195,23
BBM8756 116100T000448866 10/11/2022 60502 R$ 293,47
BBO0114 279150T000004723 31/10/2022 55412 R$ 195,23
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BCA1396 279150T000004016 17/11/2022 76331 R$ 293,47
BCV0J74 116100T000449960 10/11/2022 55417 R$ 195,23
BDA7F89 116100T000449964 10/11/2022 55680 R$ 195,23
BDC6I97 279150T000004731 14/11/2022 55413 R$ 195,23
BDM9F25 279150T000003722 09/11/2022 76331 R$ 293,47
BDV5A09 116100T000472966 19/11/2022 54526 R$ 195,23
BEB6E38 116100T000472961 19/11/2022 54521 R$ 195,23
BEE4E02 116100T000472967 19/11/2022 54526 R$ 195,23
BEQ2D58 279150NIC0003570 08/11/2022 50020 R$ 390,46
BER4J73 279150NIC0003569 08/11/2022 50020 R$ 586,94
BHO2060 116100T000410492 09/11/2022 57380 R$ 293,47
BMW8A74 116100T000465957 18/11/2022 56300 R$ 130,16
CJA5217 279150T000003916 05/11/2022 55412 R$ 195,23
DBN2900 116100T000448878 10/11/2022 55250 R$ 130,16
DHG3A92 116100T000462544 19/11/2022 55680 R$ 195,23
DNY7J89 279150T000004309 16/11/2022 51930 R$ 293,47
DQR0C96 279150T000004705 07/11/2022 55412 R$ 195,23
EVS5I87 116100T000403226 09/11/2022 54521 R$ 195,23

EWD1D18 116100T000449967 10/11/2022 73150 R$ 130,16
FIC4J80 279150T000004720 14/11/2022 54526 R$ 195,23

FMG5A21 279150T000004724 31/10/2022 55412 R$ 195,23
FMJ6E84 116100T000403216 09/11/2022 54521 R$ 195,23
FMV4A49 116100T000233992 18/11/2022 54522 R$ 195,23
FVP7C73 116100T000462539 19/11/2022 54521 R$ 195,23
FZR4G99 116100T000449951 07/11/2022 54521 R$ 195,23
HFN1910 279150T000004727 28/10/2022 55412 R$ 195,23
HQW3E52 279150NIC0003565 08/11/2022 50020 R$ 390,46
JTW8J19 116100T000448872 10/11/2022 56222 R$ 88,38
LNL9838 279150T000002823 17/11/2022 76331 R$ 293,47
LYV5B32 279150T000003915 05/11/2022 55412 R$ 195,23
MAW6603 279150T000004706 04/11/2022 55412 R$ 195,23
MDO1028 279150NIC0003562 08/11/2022 50020 R$ 260,32
MIH7344 279150T000004707 04/11/2022 55412 R$ 195,23
MIH7344 279150T000003917 05/11/2022 55412 R$ 195,23
MRP7101 116100T000323935 20/11/2022 54521 R$ 195,23
NBW4080 116100T000323928 19/11/2022 76252 R$ 293,47
NCF1J10 116100T000468458 19/11/2022 54521 R$ 195,23
NED5786 116100T000448871 10/11/2022 55250 R$ 130,16
NEZ1G69 116100T000468492 19/11/2022 54521 R$ 195,23
OAZ7F16 116100T000465964 18/11/2022 55680 R$ 195,23
OOK8H44 116100T000323926 19/11/2022 76252 R$ 293,47
PUG2H98 279150T000004721 31/10/2022 55412 R$ 195,23
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PXU0D78 116100T000465960 18/11/2022 55500 R$ 130,16
QBK4B79 116100T000239049 21/11/2022 60501 R$ 293,47
QHO3F43 116100T000468495 19/11/2022 58196 R$ 880,41
RFA4H39 279150T000003918 04/11/2022 55412 R$ 195,23
RFQ9B77 279150NIC0003567 08/11/2022 50020 R$ 390,46
RHA0E95 279150NIC0003564 08/11/2022 50020 R$ 260,32
RHD7G89 116100T000403218 09/11/2022 54521 R$ 195,23
RHE4F40 279150T000004018 17/11/2022 57380 R$ 293,47
RHF5E12 279150NIC0003563 08/11/2022 50020 R$ 260,32
RHN5H68 279150T000004704 14/11/2022 76331 R$ 293,47
RHN7B42 116100T000462541 19/11/2022 55680 R$ 195,23
RHS8H39 279150T000004020 17/11/2022 76331 R$ 293,47
RHT4G11 116100T000403217 09/11/2022 54521 R$ 195,23
RHZ1F67 116100T000323919 19/11/2022 57380 R$ 293,47
SDV9F73 279150T000004711 03/11/2022 55412 R$ 195,23
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 24/03/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AUH1269 279150T000002836 25/11/2022 76331 R$ 293,47
AYN0B84 279150T000004809 23/11/2022 54521 R$ 195,23
AZU3006 116100T000237326 18/10/2022 72340 R$ 130,16
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 27/03/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
MUW0J17 116100E009505550 27/10/2022 72340 R$ 130,16
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